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DECRETO Ue I.745/9O lIOIvíBIá FOTCIOÍlitelO

O PRSEEZPO MUIÍICIPAL DE SÃO GABRIiSL DA PAEHA, do

Estado do Espírito Santo, usando das atribuições •

legais que lhe confere o Decreto Legislativo nS

059/90 de 28/11/1.990,

D B C R E T A í

Art. 1® —KDI'IBAR o SR. BDSOIT DIAS JülíIOR para ezercer o cargo em comissão de Procxara

dor Geral do tíunicípio»

Art, 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário,

REGISTRE-SE, PÜBLIQUE-SE E CIBIPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, em 30 de ITovembro

de 1.990,

Registrado e

ta supra.

FERREIRA DA FOIJSECA^

Prefeito IkiunicipaiFT

ílicado nesta Secretaria lyiunicipal de Administração, na da-
r\

:qüEs

Secretaria Miaaicipal de Administração



^ Câmara Municipal de São Gabriel da Palha
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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DECRETO LEGISI^TIVO N» 059/90 DISFÔE SOBHS A AUfORIZAOSo PAEA O
CHEFE DO PODEH EXEGÜTXVOi NOMEAR O

PROCURADOR GERAL DO MUííIGÍPIO.

O PRESIDENTE DA C^-IARA MÜNICIPAI, '

DE SÃO GABRIEL DA PAUÍA, dô Estado
do Espírito Santoí Paço saber que
a câmara Municipal APROVOU e eu

PROMULGO O seguintes

DECREl^O LEGISLATIVO

Artí ~ Fica o Chefe do poder Executivo^ íiwtorizado a nomear o

Dr. EDSON DIAS JÚNIOR, como Procurador Geral do Municí
pio,

Artè 29 - Este Decreto Legislativo entra ©m vigor na data de sua

publioagão,

Artà 33 - Revôgatn-se as disposições em contrário,»

Sala das Sessões, em 28 dé novembro deíí^oo.

JOSê FRA^efsCÒ<|)E?OHl
Presidente

5E ÍÍAURI

Secrstário


